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MUNICÍPIO DE GASPAR/SC PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 84/2026 AVISO DA CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 
Nº 17/2026

Publicação Nº 8476077

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 00626DDBB047AE3AE08649DB7CB842CDDE506141
MUNICÍPIO DE GASPAR/SC
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 84/2026
AVISO DA CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 17/2026
OBJETO: Pavimentação em lajota sextavada e drenagem pluvial da Rua Luzia Alves de Andrade, bairro Lagoa, município de Gaspar.
RECEBIMENTO DE PROPOSTAS: A partir das 08h00min do dia 06/07/2026. ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: Às 09h00min do dia 17/07/2026. 
LOCAL Portal de Licitações Compras BR, no endereço eletrônico www.comprasbr.com.br. Íntegra do Edital nos sites: www.gaspar.sc.gov.br 
e www.comprasbr.com.br.

Gaspar (SC), 02 de junho de 2026.
CAMILA BEATRIZ TILLMANN
Secretária Municipal de Planejamento Territorial

PORTARIA Nº 9.274, DE 1º DE JULHO DE 2026
Publicação Nº 8474974

PORTARIA Nº 9.274, DE 1º DE JULHO DE 2026.
EXONERA, A PEDIDO, DENUSA LOSEY SABEL GARCIA DO CARGO EM COMISSÃO DE DIRETORA-GERAL PEDAGÓGICA.

PAULO NORBERTO KOERICH, Prefeito Municipal de Gaspar, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 72 da Lei Orgânica do Muni-
cípio,

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar, a pedido, a partir de 1º de julho de 2026, DENUSA LOSEY SABEL GARCIA, inscrita no CPF sob o nº 036.***.459-**, do 
cargo em comissão de Diretora-Geral Pedagógica, da Secretaria Municipal de Educação, nomeada pelo Decreto nº 12.348, de 13 de janeiro 
de 2025.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 1º de julho de 2026.

Gaspar, 1º de julho de 2026.
PAULO NORBERTO KOERICH
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 9.276, DE 1º DE JULHO DE 2026
Publicação Nº 8474970

PORTARIA Nº 9.276, DE 1º DE JULHO DE 2026.
DISPENSA A SERVIDORA ROSANGELA SANTOS BELOTO DO EXERCÍCIO DE FUNÇÃO GRATIFICADA.

PAULO NORBERTO KOERICH, Prefeito Municipal de Gaspar, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo artigo 72 da Lei Orgânica 
do Município,

RESOLVE:
Art. 1º Dispensar, a partir de 1º de julho de 2026, a servidora efetiva ROSANGELA SANTOS BELOTO, inscrita no CPF sob o nº 612.***.879-
**, do exercício de Função Gratificada de Encarregada-Geral de Educação Infantil, nível II, da Secretaria Municipal de Educação, designada 
pelo Decreto nº 12.367, de 14 de janeiro de 2025.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 1º de julho de 2026.

Gaspar, 1º de julho de 2026.
PAULO NORBERTO KOERICH
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 9.278, DE 1º DE JULHO DE 2026
Publicação Nº 8474968

PORTARIA Nº 9.278, DE 1º DE JULHO DE 2026.
DESIGNA A SERVIDORA MICHELINE CLEMENTE BARROS PARA EXERCÍCIO DE FUNÇÃO GRATIFICADA.

PAULO NORBERTO KOERICH,Prefeito Municipal de Gaspar, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo artigo 72, inciso IV da Lei 
Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º Designar, a partir de 1º de julho de 2026, nos termos do artigo 24 e seguintes da Lei Complementar nº 80, de 2 de agosto de 2017, 

elizabeth.junges
Realce


